AJUIZAMENTO DE AÇÕES PLEITEANDO ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE  RESGATE DE FRAÇÕES PATRIMONIAIS A TÍTULO DE RENDA CERTA E VITALÍCIA

O Dr. Décio Nunes Teixeira patrocinará ações judiciais de rito ordinário, objetivando isenção de imposto de renda sobre resgate de frações patrimoniais disponibilizadas pela CENTRUS, a título de Renda Certa ou Vitalícia. Na dependência da situação de cada qual, seja com imposto já recolhido aos cofres públicos ou depositado em juízo, seja como participante de ações de iniciativa dos sindicatos, como representantes ou substitutos, podem ser propostas ações de repetição de indébito ou, em caso de imposto depositado à disposição da Justiça, ação declaratória de inincidência de imposto de renda, cumulada com pedido de tutela antecipada para tentar obstar a entrega daqueles valores ao Tesouro Nacional. 

Os interessados em delas participar, devem atentar para o que já foi informado anteriormente sobre o assunto, no jornal e site da ABACE, especialmente quanto ao fato de que:

a)
a matéria não é pacífica, com posições desencontradas não só na doutrina, como, também, nos tribunais; 

b)
a questão já se encontra sob apreciação judicial, em especial através de mandados de segurança propostos pelos SINDSEP-DF e SINAL,  e ainda com recursos em andamento; 

c)
em caso de insucesso, com improcedência das novas medidas, poderá haver condenação em verba honorária, em favor da parte vitoriosa, variando entre 10 a 20% sobre o valor da causa, ou mesmo do imposto de renda repetido, tudo atualizado monetariamente.

Décio Nunes Teixeira

               Advogado

Ed.Casa de S.Paulo, cj.504/5-SBS/DF

Brasília, DF,     de                       de 2005.

Ilmº Sr.

___________________________________

IMPOSTO DE RENDA

Resgate de frações patrimoniais

Renda Certa e Renda Vitalícia

 

Relativamente ao pretendido ajuizamento, contra a União, de demanda com vistas ao assunto sob referência, venho dizer-lhe estar de acordo em patrociná-la, para grupos no máximo de 10 (dez) e no mínimo de 5 (cinco) por processo, usando de todos os meios legais em busca de sua procedência, mediante honorários fixos por autor, independentemente de resultado, aí incluídas as despesas processuais normais, com pagamento em três parcelas, através de cheques com data do dia da remessa da documentação e de igual dia dos meses subseqüentes, sendo:

- associados:

           R$ 200,00 e duas parcelas de R$ 150,00;

- não-associados de qualquer 

  associação de aposentados:       R$ 300,00 e duas parcelas de R$ 200,00;

 

Julgada que seja procedente a demanda, pagará, mais, V.Sª., 5% (cinco por cento) do proveito obtido, recebendo ainda o signatário os honorários a que, eventualmente, venha a ser condenado o réu.



Se de acordo V.Sª., queira apor abaixo seu “ciente”.

      
      Saudações





            Décio Nunes Teixeira









Adv.

De acordo:

_____________________
  

Telefone:

E-mail:

PROCURAÇÃO

Nome:________________________________________________________________ 

Nacionalidade: _________________________   Estado civil: ___________________

Profissão: Servidor Público Inativo - Aposentado  em (mês/ano) __________/19_____
CPF/MF:_____________________________Matrícula:_________________________                                                                              

Endereço:_____________________________________________________________

CEP: ________________ Cidade: __________________________________UF_____

nomeia e constitui seu bastante procurador o Advogado Décio Nunes Teixeira, brasileiro, casado, inscrito na OAB-DF, sob o n° 408, com escritório no  edifício Casa de São Paulo, sala 504, SBS, Brasília (DF), telefone 3223-3413, portador do CPF/MF n° 000.020.891/49, a quem concede poderes gerais para o foro, especialmente para postular, frente à  União, restituição de valores  cobrados ou a não-incidência de valores a título de imposto de renda sobre o resgate de frações patrimoniais disponibilizadas pela Fundação Banco Central de Previdência Privada – CENTRUS sob as modalidades de Renda Certa e Renda Vitalícia, podendo, ainda, firmar compromisso, transigir, desistir, receber, dar quitação, usar de procedimentos cautelares, indicar bens à penhora, assinar termos de nomeação, sempre com vistas aos objetivos deste mandato, e substabelecer, se necessário.  






Brasília (DF),      de                                     de 2005.  






______________________________________           

Remeter para a ABACE a seguinte documentação: 

- cópia do CPF (em folha inteira e com espaço na margem esquerda para arquivamento);            

-  comprovantes dos descontos efetuados, que podem ser obtidos na Fundação ou em seu site www.centrus.org.br, Serviço Exclusivo aos Participantes, opções Fração Patrimonial (imposto transferido para o Fisco) e IR Fração Patrimonial Sub Judice (imposto depositado em juízo); o fornecimento de senha, necessária ao acesso às transações, pode ser feito via: CENTRUS : pelos telefones 61 3329-1524, 1526, 1547 e 03007891014 ou pelo e-mail webmaster@centrus.org.br;
- procuração nos termos da minuta em anexo; 

- em devolução, carta que lhe está sendo remetida para expressar concordância quanto aos honorários que serão cobrados, acompanhada dos respectivos cheques.

